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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10783.903506/2015-51

ACORDAO 1101-001.431 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007

COMPENSAGCAO. AUSENCIA DE PROVA DA EXISTENCIA DE PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR.

Ndo demonstrado, pelo interessado, que foi erroneamente preenchida a
DCTF que serviu de base a decisdo pela ndo homologacdo da compensacao,
deve ser mantido o Despacho Decisério proferido.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

Sala de Sessoes, em 21 de novembro de 2024.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhaes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 
				 Não demonstrado, pelo interessado, que foi erroneamente preenchida a DCTF que serviu de base à decisão pela não homologação da compensação, deve ser mantido o Despacho Decisório proferido.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 Sala de Sessões, em 21 de novembro de 2024.
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		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls.76/84, contra acórdão da DRJ, efls. 52/64, que julgou improcedente manifestação de inconformidade, efls. 02/07, oposta contra despacho decisório, efls. 44, que não reconheceu direito creditório apresentado em PER/DCOMP. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo em parte o relatório do acórdão recorrido:
		 Trata-se de Manifestação de Inconformidade apresentada em razão do indeferimento da DCOMP eletrônica nº 12321.41311.180211.1.3.04-1161(fls 37/43) transmitida em 18/02/2011, contendo crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior de IRPJ, código 2430, do período de apuração de 31/12/2007, no valor originário de R$643.580,49 com documento de arrecadação de valor total de R$ 973.553,19, Conforme Despacho Decisório:
		 /
		 /
		 A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho Decisório eletrônico - Rastreamento nº 102740427 exarado em sede da DRF-Vitória/ES, segundo o qual restou decidido NÃO HOMOLOGAR a compensação consignada na DCOMP eletrônica infra:
		 /
		 /
		 /
		 De acordo com os fundamentos da decisão administrativa assenta-se que a partir das características do DARF discriminado na aludida PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, entretanto, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando disponibilidade para extinção das importâncias veiculadas na declaração de compensação:
		 Regularmente cientificado do aludido Despacho Decisório, conforme fls 36, o contribuinte protocolou suas contrarrazões em 18/08/2015 (fls. 02/07), através da qual submete seus argumentos de forma a contrapor as inferências firmadas na decisão administrativa: Alega que recolheu a título de IRPJ – código 2430 tributação anual o valor de R$ 973.553,19,em 31/03/2008, contudo apurou saldo negativo de imposto de renda na DIPJ do AC 2007 no valor de R$ 429.379,34 e em ato contínuo efetuou compensação de sua integralidade da seguinte forma:
		 /
		 Compensando os valores acima discriminados de Pagamento Indevido ou a Maior referente ao ano calendário de 2007, restando ainda o saldo negativo apurado na retificação das informações da DIPJ original, que não contemplava os rendimentos da parte das receita de consórcio, que após a retificação apresentada em 24/01/2012 ND n.º 1980852, com o valor original do saldo negativo informado na Ficha (12-A) Linha (19), dando assim a origem do crédito ora questionado. 
		 O referido pedido de restituição e compensações vinculadas, foram analisados e as informações prestadas na DIPJ 2008/2007 e na Per Dcomp n.º 12321.41311.180211.1.3.04-1161, foram consideradas insuficientes para compensar integralmente os débitos informados na compensação resultando em DESPACHO DECISÓRIO não homologando as compensações declaradas destra desse crédito, inexistência de valor a ser restituído/ressarcido sendo cobrado o valor de R$ 833.864,53 e acréscimos legais com enquadramento nos Artigos 165 e 170, da Lei n.º 5.172, de 1966 (CTN) e Artigo 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
		 Logo, tal cobrança deve ser afastada, bem como, não constituir fato impeditivo para emissão de certidão (CND), vez que o processo administrativo que analisa a referida restituição e compensações vinculadas SUSPENDE A SUA EXEGIBILIDADE por não haver decisão definitiva. Uma vez verificada a impossibilidade de se prosperar cobrança pautada em supostos débitos discutidos em curso de processo administrativo, sem decisão administrativa definitiva (EXIGIBILIDADE SUSPENSA - VIDE INCISO III, DO ARTIGO 151, DO CTN), conclui-se que não poderão ser exigidos os valores relativos à compensação efetuada e não homologada pela SRF, bem como viabilidade da expedição da competente Certidão Positiva com efeitos de Negativa (art. 206, do CTN). 
		 Requer seja acolhida a Manifestação de Inconformidade, tornando definitiva a decisão com o provimento total da compensação, medida a provas material que comprova a liquidez da compensação em confronto com os valores informado na DIPJ (Retificadora) X DCOMP, evitando que a recorrente sofra prejuízos de monta ao ser impedida de licitar e gerenciar negócios, atividades atinentes à própria essência da empresa, bem como seja afastada a cobrança relacionadas ao Processo Administrativo em epígrafe e ainda, não seja a recorrente incluída no CADIN, tampouco tenha seus débitos inscritos em Dívida Ativa da União, afinal até a presente data não há decisão administrativa definitiva, ou seja, o processo administrativo está pendente de decisão.
		  Logo não decisão definitiva por parte do órgão fazendário acerca do Pedido de compensação, declarado pelo contribuinte, encontra-se extinto o crédito tributário, até ulterior homologação, inexistindo crédito tributário a ser exigido. Ato contínuo, a autoridade preparadora encaminhou os autos para julgamento da defesa apresentada pelo interessado. 
		 É o relatório.
		 Nada obstante, o acórdão recorrido, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto condutor: 
		 Em síntese, compete ao requerente trazer aos autos o acervo documental competente e associado à tributação específica concernente ao período de apuração, acompanhados das respectivas Demonstrações Financeiras, do Livro Razão e do Livro Diário, devidamente escriturados e registrados na forma da legislação de regência, evidenciando, assim, os fatos contábeis e fiscais atrelados ao montante da base imponível que entende pertinente, sua apuração e recolhimentos correspondentes, compulsando-se com a evolução do saldo da conta patrimonial de controle do indébito tributário. 
		 Portanto, não comprovado pelo contribuinte qualquer incorreção na apuração seja da base de cálculo, seja da contribuição declarada na DCTF que deu origem ao Despacho Decisório combatido, através de documentação hábil e suficiente, ou seja, mediante apresentação de seus livros contábeis/fiscais e/ou respectivos documentos fiscais que sustentam os lançamentos registrados, o pedido de revisão do Despacho Decisório e consequente homologação da compensação realizada deve ser indeferido.
		 Cientificado, o contribuinte apresenta recurso voluntário, sob os seguintes fundamentos e requerimentos: tempestividade do recurso voluntário (ciência da intimação da decisão recorrida em 08 de junho de 2021 e protocolo recursal em 05 de julho de 2021); erro de recolhimento em DCOMP: “A escolha do pagamento a maior que liquidaria o débito, não ocorreu na entrega da DCTF, fato que a informação do pagamento foi equivocadamente informada na retificação da DCTF de número 3 com a manutenção integral do pagamento que liquidaria o débito, que somente ocorreu na constituição do crédito a recuperar do período, o na ocasião do pedido de compensação”; e, ao final, o contribuinte “requer que seja acolhido o presente Recurso, dando total provimento as questões de direito e de mérito, sendo autorizada a compensação dos débitos aqui em questão, inclusive de seus reflexos nos processos das compensações pertinentes ao Exercício de 2017 ano calendário de 2017”.
		 Ainda, foi juntado por apensação a este processo, o processo nº 10783.903933/2015-39.
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Conforme relatado, trata-se na origem de DCOMP eletrônica nº 12321.41311.180211.1.3.04-1161(fls 37/43) transmitida em 18/02/2011, contendo crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior de IRPJ, código 2430, do período de apuração de 31/12/2007, no valor originário de R$643.580,49 com documento de arrecadação de valor total de R$ 973.553,19, Conforme Despacho Decisório:
		 /
		 A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho Decisório eletrônico - Rastreamento nº 102740427 exarado em sede da DRF-Vitória/ES, segundo o qual restou decidido NÃO HOMOLOGAR a compensação consignada na DCOMP eletrônica. De acordo com os fundamentos da decisão administrativa assenta-se que a partir das características do DARF discriminado na aludida PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, entretanto, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando disponibilidade para extinção das importâncias veiculadas na declaração de compensação.
		 Analisada a Manifestação de inconformidade, a 7ª TURMA DA DRJ08 decidiu julgá-la improcedente, nos seguintes termos:
		 Uma vez efetivada a transmissão do PER/DCOMP informando um recolhimento através de DARF, automaticamente o sistema irá efetuar o cruzamento eletrônico desta informação, buscando o DARF indicado no PER/DCOMP para confrontá-lo com o débito apontado na DCTF correspondente, a fim de verificar a existência ou não do crédito informado. 
		 Assim é que, de acordo com o Despacho Decisório ora contestado, a compensação não foi homologada, vez que o pagamento indicado no PER/DCOMP, foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte declarados em DCTF, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados na DCOMP. 
		 Alega o contribuinte que após a compensação apontada no quadro acima, restou ainda saldo negativo apurado na retificação procedida na DIPJ do AC 2007 apresentada em 24/01/2012, ND n.º 1980852, com o valor original do saldo negativo informado na Ficha (12-A) Linha (19), dando assim a origem do crédito ora questionado. 
		 Em consulta aos sistemas informatizados da RFB constatamos que a empresa apresentou as seguintes DIPJ do AC 2007: 
		 Original em 30/06/2008 com valores zerados relativamente ao IRPJ. 
		 Retificadora em 18/02/2011 (ND: 1957903), com valor de IRPJ zerados quanto às estimativas e na Ficha 12 A – linha 19. o valor de R$ 312.758,60 de IRPJ à pagar.
		 Retificadora ativa em 24/01/2012 (ND: 1980852), onde informa saldos negativos mensais de janeiro a dezembro/2007, bem como um saldo negativo de imposto a pagar no valor de R$ 429.379,34 ( linha 19. Ficha 12 A) 
		 As DCTF’s apresentadas respectivamente em: 07/07/2011; 14/07/2011 e 20/07/2011, são as seguintes:
		 /
		 Desse modo, não se sustenta o inconformismo do Interessado, visto que, quando da verificação do direito creditório, o confronto entre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF entregue e o DARF recolhido não detectava qualquer valor de crédito para o contribuinte e as DCTF’s ativas pertinentes ao 2.º semestre/2007, conforme recorte acima, consignam IR a pagar no valor exato do recolhimento, não restando saldo algum, conforme se verifica pelas informações constantes do sistema relativamente ao DARF em questão, senão vejamos:
		 /
		 Ressalte-se que a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, instituída pela Instrução Normativa SRF nº 126, de 30 de outubro de 1998, é o documento apresentado pelo contribuinte para prestar à autoridade fazendária as informações relativas aos valores devidos dos tributos e contribuições federais, e os respectivos valores de créditos vinculados (pagamento, parcelamento, compensação, etc.), constituindo-se em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, na forma do disposto pelo § 1º, do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 8 de março de 1984.
		 (...)
		 Desse modo, a retificação da DIPJ para reduzir débitos declarados não pode, sozinha, ser acolhida como argumento de defesa, uma vez que a manifestação de inconformidade deve ser dirigida a apontar erros que teriam sido cometidos na análise do direito creditório do contribuinte, em relação aos dados registrados nos Sistemas da Receita Federal do Brasil, que são alimentados pelas informações prestadas pelos contribuintes através das declarações fiscais.
		 Quando instaurado o contencioso administrativo, qualquer alteração nas declarações prestadas deve estar comprovada pela demonstração do quantum recolhido indevidamente, mediante a apresentação de documentação hábil e suficiente, consistente na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, passível de confirmar a efetiva natureza da operação, a ocorrência do fato gerador do tributo, a base de cálculo e a alíquota aplicável, para o fim de se conferir a existência e o valor do indébito tributário, não se prestando para tanto somente a retificação da DIPJ e/ou DCTF. 
		 Desse modo, resta inconteste que a retificação da DIPJ e/ou DCTF deve estar fundamentada em erro comprovado. São os livros fiscais e contábeis mantidos pelo Contribuinte elementos capazes de fornecer à Fazenda Nacional conteúdo substancial válido juridicamente para a busca da verdade material dos fatos, e os mesmos não foram apresentados. 
		 Ora, a simples alegação, e mesmo a apresentação de DIPJ e/ou DCTF retificadora, não fazem prova do direito creditório do contribuinte, que nesta fase do rito processual, deve, ao contrário, apresentar documentos efetivamente comprobatórios (escrituração contábil e/ou fiscal) de eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original.
		 Em seu Recurso Voluntário, o ora Recorrente sustenta que o pedido de compensação foi realizado com base em DIPJ retificadora, que teria amparo em DIRF relativo a valores retidos da fonte pagadora informada pela PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, CNPJ 33.000.167/0001-01, códigos de retenção 6190 e 6147:
		 /
		 A empresa ao perceber que teria recolhido equivocadamente o valor do débito apurado no período, resolveu recuperar o crédito em Per DComp, na forma do Artigo 1° e §§ 1° e 2° do Artigo 41 da Instrução Normativa n°1.300/2012, até mesmo para não omitir o percentual da receita e retenção do Consórcio, valores expressivos.
		 No mérito sustenta (sic) que a escolha do pagamento a maior que liquidaria o débito, não ocorreu na entrega da DCTF, fato que a informação do pagamento foi equivocadamente informada na retificação da DCTF de número 3 com a manutenção integral do pagamento que liquidaria o débito, que somente ocorreu na constituição do crédito a recuperar do período, o na ocasião do pedido de compensação.
		 Acresce que desde a impugnação a interessada faz referência as retenções que faz a composição do saldo negativo e que as mesmas se prestariam como prova do pagamento das antecipações em questão, aqui está comprovado com o informe de retenção da cota parte do Consórcio, para que seja efetuado levantamento para verificação do repasse à Receita Federal dos valores retidos.
		 Em que pese o inconformismo do Recorrente, entendo que não lhe assiste razão. Embora a retificação dos documentos fiscais seja viável a qualquer momento, caso esta ocorra após a emissão do despacho decisório é ônus do contribuinte apresentar os documentos contábeis e fiscais subjacentes que demonstram as alterações procedidas, conforme ilustra o acórdão 1201-004.745:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Exercício: 2003 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ. ERRO DE FATO. PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO. 
		 Comprovado o erro de fato no preenchimento do pedido de ressarcimento e compensação PER/DCOMP, é admissível sua retificação, independentemente de ter ou não havido apreciação do direito creditório pela Administração Tributária. 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). PROVA. DIPJ RETIFICADORA. 
		 O contribuinte tem o ônus de provar o direito creditório alegado sob pena de não homologação da compensação realizada. A transmissão de DIPJ retificadora que confirmaria o saldo negativo indicado na Dcomp como origem do pagamento indevido não comprova o direito creditório alegado, sendo necessária a apresentação de escrituração contábil e documentos idôneos que corroborem as alegações expedidas pela contribuinte. A declaração de compensação é o instrumento pelo qual o contribuinte realiza a compensação pretendida. Não pode ser considerado equivocado o despacho decisório que recaiu exatamente sobre o ano-calendário correspondente ao saldo negativo indicado na Dcomp. 
		 PEDIDO POR JUNTADA DE PROVAS. 
		 Indefere-se o pedido para juntada de provas após o oferecimento da impugnação, em observância ao disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, principalmente se a impugnante não informou quais provas pretende juntar e o que pretende especificamente provar com elas.
		 Assim, não obstante a possibilidade de retificação posterior do DIPJ, a transmissão da DIPJ deve ser acompanhada de provas suficientes que possam demonstrar o direito creditório alegado (leia-se “documentos contábeis”), cujo ônus da prova é do Recorrente. 
		 Nesse sentido, também, o Parecer Normativo COSIT n.2/2015, ao reconhecer a necessidade de munir a transmissão do DIPJ com elementos probatórios que possam permitir o reconhecimento do direito creditório alegado pelo contribuinte:
		 Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
		 RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
		 As informações declaradas em DCTF – original ou retificadora – que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
		 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
		 Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
		 O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
		 A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. e-processo 11170.720001/2014-42
		 No caso concreto não há a apresentação de qualquer documento que comprove as retificações precedidas na ECF após a emissão do despacho decisório, o que impede inclusive o reforço e aplicação da verdade material. 
		 Ainda, reforce-se o teor da Súmula CARF n. 164: 
		 Súmula CARF nº 164 
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). Acórdãos Precedentes: 9303-010.062, 3402005.034, 1301004.014, 3402004.849, 9303 005.709, 9202007.516, 3402006.556, 3402-006.929 e 3402006.598.
		 No caso, entendo que o Recorrente não apresentou suporte probatório suficiente o contribuinte para demonstrar a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
		 No caso, o recorrente se limitou a apresentar DIRF em nome do consórcio, sem qualquer documento que indique sua parcela da referida receita.
		 Assim, diante da ausência de provas acostadas aos autos, voto por conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2024-12-05T12:01:32.4012337-03:00
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls.76/84, contra acérddo da DRJ, efls. 52/64, que
julgou improcedente manifestacdo de inconformidade, efls. 02/07, oposta contra despacho
decisério, efls. 44, que ndo reconheceu direito creditério apresentado em PER/DCOMP.

Para sintese dos fatos, reproduzo em parte o relatério do acérdao recorrido:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade apresentada em raziao do
indeferimento da DCOMP eletrbnica n? 12321.41311.180211.1.3.04-1161(fls
37/43) transmitida em 18/02/2011, contendo crédito decorrente do pagamento
indevido ou a maior de IRPJ, cédigo 2430, do periodo de apuragio de 31/12/2007,
no valor origindrio de R$643.580,49 com documento de arrecadacdo de valor
total de RS 973.553,19, Conforme Despacho Decisério:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° de Rastreamento: 102740427
DRF VITORIA
DATA DE EMISSAO: 03/07/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
31.472.558/0001-01 PCP ENGENHARTA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
8 2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
< PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
o) 12321.41311.180211.1.3.04-1161 18/02/2011 P nto In Malor 10783-903.506/2015-51
= 3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
<C A andlise do direito creditdrio estd limitada ao valor do "crédito original na data de transmissdc” informado no PER/DCOMP, correspondendo a
643.580,49
> A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram um ou mais abaixo
O relacionados, mas Integraimente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagio dos
débitos informados no PER/DCOMP.
-
= Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
(FN)
s [periopo bE APURAGAD | c6p160 DE RECEITA |vaLOR TOTAL DO DARF [ DATA DE ARRECADAGAD |
[31/12/2007 [2430 | 973.553,19] 31/03/2008 |
=)
O
@) UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
o NUMEROD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ;'ng%fnoa':; R)/ PERDCOMP(PD)/ | y/a1 OR ORIGINAL UTILIZADO
4517131881 973.553,19| Db: cbd 2430 PA 31/12/2007 973.553,19
VALOR TOTAL 973.553,19
Diante da inexisténcia do crédito, NAQ HOMOLOGO a compensagio declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos para até 31/07/2015.
[PRINCIPAL [MuLTA [3uros |
414.136,72 82.827,34| 176.585,92)

Para verificagio de valores devedores e emissSo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro®, opgSo
PERDDOMP Item PER!DCOMP—Despa:hu Deciséﬂc
to 170 © 5.172,
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Data da consulta: 01/09/2015 13:45:55

Nome/Nome PCP 1A E INDUSTRIAIS LTDA
CPF/CNPJ: 31.472.558/0001-01
PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 12321.41311.180211.1.3.04-1161
Nimero do processo de crédito: 10783-903.506/2015-51
Data de transmissio com demonstrativo de crédito: 18/02/2011
Tipo de crédito: PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR
o 102740427
Crédito reconhecido em valor originério: 0,00

DCOMP N°: 12321.41311.180211.1.3.04-1161 Situaglio: ndo homologada
Data de transmissiio da DCOMP: 18/02/2011

Crédito Utilizado para Compensaciio em Valor Originério (R$): 0,00
Crédito Utilizado para Compensagao Valorado (RS) : 0,00

I Cédigo Expr. Valor declarad: snm“ o gt ‘:..-.“ -n::u‘;oo Saldo devedos

mpr. 3 lalor rado | apurado para |na data da vi clo (RS) o of

DARF | Processo de Cobranca | de -~ na DCOMP do débito (A-B)

e (A) principal | Mutta [ Juros | (8)

10783-903.933/2015-39 | 0561 [o01-01/2011| REAL | 18/02/2011 | Principal 369.596,55|  369.596,55 o00| o000 0,00 0,00  369.59,55
10783-903.933/2015-39 1708 |01-01/2011 REAL 18/02/2011 | Principal 16.892,35 16.892,35 0,00 0,00 0,00 0,00 16.892,35
10783-003.933/2015-39 | 5952 [16-01/2011| REAL | 15/02/2011 | Principal 26.783,31 26.783,31 o00| 0,00 0,00 0,00 26.783,31
10783-003.933/2015-39 | 1708 [01-02/2011| REAL | 18/03/2011 | Principal 211,30 211,30 000 0,00 0,00 0,00 211,30
10783-903.933/2015-39 | 5952 [01-02/2011| REAL | 28/02/2011 | Principal 653,21 653,21 000 0,00 0,00 0,00 653,21

A matéria foi objeto de decisdo proferida por intermédio do Despacho Decisério
eletrénico - Rastreamento n2 102740427 exarado em sede da DRF-Vitdria/ES,
segundo o qual restou decidido NAO HOMOLOGAR a compensacg3o consighada na
DCOMP eletrénica infra:

PER/DCOMP 4.4
31.472.558/0001-01 12321.41311.180211.1.3.04-1161 Pagina 1

Dados Iniciais 00100645

Nome Empresarial: PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Seqiiencial: 001

Data de Criagdo: 14/02/2011 Data de Transmissdo: 18/02/2011
PER/DCOMP Retificador: NAO

Optante Refis: NAO Data de Opgdo:
Optante Paes: NAO Data de Opgdo:

Qualificagdo do Contribuinte: Outra Qualificagdo
Pessoa Juridica Extinta por Liquidagido Voluntaria: NAO
Tipc de Documento: Declaragdo de Compensagdo
Tipo de Crédito: Pagamentc Indevide ou a Maior
Crédito Oriundo de Agdo Judicial: NAO

N® Processo Trat. Manual: . /-
o] CREDITO, perfeitamente identificade no presente documento eletrédnico, TEM como fundamento
a alegagdo de inconstitucionalidade de lei que: 1) ndo tenha sido declarada inconstitucional
peloc Supremo Tribunal Federal em agdc direta de inconstitucionalidade ou em agdo declaratéria
de constitucionalidade; 2) ndc tenha tidc sua execugdo suspensa pele Senado Federal; 3) ndo
tenha sido julgada inconstitucional em sentenga judicial transitada em julgado a favor do
contribuinte; 4) ndo tenha sido cbjeto de simula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal
Federal nos termos do art. 103-A da Constituigdo Federal? WNAO
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31.472.558/0001-01 12321.41311.180211.1.3.04-1161

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior

PROCESSO 10783.903506/2015-51

Pagina 2

00100645

Informado em Processc Administrativo Anterior: NAO
Numero do Processo:

Informado em QOutrc PER/DCOMP: NAO

N° do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO

Situagdo Especial:

Data deo Evento:

Grupo de Tributo: IRPJ

Valor Original de Crédito Inicial

Natureza:

CNPJ:

Percentual:
Data de Arrecadacao: 31/03/2008
643.580,49

Crédito Original na Data da Transmissdao 643.580,49
Selic Acumulada 29,08%
Crédito Atualizadoc 830.733,70
Total dos débitos desta DCOMP 414.313,49
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 320.974,19
Saldo do Crédito Original 322.606,30
31.472.558/0001-01 12321.41311.180211.1.3.04-1161 Pagina 3
Darf IRPJ 00100645
0l.Periodo de Apuracdo: 31/12/2007

CNPJ: 31.472.558/0001-01

Cédigo da Receita: 2430

N° de Referéncia: 00000045171318811

Data de Vencimento: 31/03/2008

Valor do Principal 956.339,09

Valor da Multa 0,00

Valor dos Jurcs 17.214,10

Valor Total do DARF 973.553,19

Data de Arrecadagdo: 31/03/2008

DEBITOS COMPENSADOS

CNPJ Detentor do Débito: 31.472.558/0001-01
Grupo de Tributo: IRRF

Cédige da Receita: 0561-07 IRRF - Rendimentc do Trabalho Assalariado no Pais/Ausente no

Exterior a Servigo do Pais
Periodc de Apuragdo/Exercicio/Ano-Calendario: Jan. / 2011
Data de Vencimento: 18/02/2011
Nomerc do Processo/ Namero do AI/NL:
Principal
Multa
Jurcs
Total

CNPJ Detentor do Débito: 31.472.558/0001-01
Grupo de Tributo: CSRF

369.596,55
0,00
0,00
369.596,55

Cédige da Receita: 5952-02 CSLL/COFINS/PIS/PASEP - Retencgdc quinzenal sobre pagamentos
de pessoca juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei

10.833/2003

=4
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Periodo de Apuracdo/Exercicio/Anc-Calendario: 22 Quin. / Janeiro / 2011
Data de Vencimento: 15/02/2011
Nimero do Processeo/ Numero do AT/NL:

Principal 26.783,31
Multa 0,00
Juros 176,77
Total 26.960,08

CNPJ Detentor do Débito: 31.472.558/0001-01

Grupo de Tributo: CSRF

Cédigo da Receita: 5952-02 CSLL/COFINS/PIS/PASEP - Retengdo gquinzenal sobre pagamentos
de pessoa juridica a pessca juridica de direito privado/Lei
10.833/2003

Periodo de Apuracdo/Exercicio/Ano-Calendario: 1% Quin. / Fevereiro / 2011

Data de Vencimento: 28/02/2011

Nimero do Processo/ Nimero do AI/NL:

Principal 653,21
Multa 0,00
Juros 0,00
Total 653,21
.31.472.558,"0001—01 12321.41311.180211.1.3.04-1161 Pagina 7

CNPJ Detentor do Débitoc: 31.472.558/0001-01

Grupo de Tributo: IRRF

Cédigo da Receita: 1708-06 IRRF - Remuneragdo de Servigos Profissionais Prestados por
Pessca Juridica/Servigos de Limpeza, Conservagdo, Seguranga
e Locagdo de M3o-de-Obra Prestados por Pessoca Juridica

Periodo de Apuracgdo/Exercicic/Ano-Calendario: Jan. / 2011
Data de Vencimento: 18/02/2011

(@) Numero do Processo/ Numerc do AI/NL:
[m)] Principal 16.892,35
< Multa 0,00
o Jures 0,00
o Total 16.892,35
<
> CNPJ Detentor do Débito: 31.472.558/0001-01
@) Grupc de Tributo: IRRF
= Cédigo da Receita: 1708-06 IRRF - Remuneracgdc de Servigos Profissionais Prestados por
= Pessca Juridica/Servigos de Limpeza, Conserva¢50,199guran¢a
w e Locagdo de Mao-de-Obra Prestados por Pessoca Juridica
Periocdo de Apuragdo/Exercicic/Ano-Calendario: Fev. [/ 2011
= Data de Vencimento: 18/03/2011
> Nimero do Processo/ Nimero do AI/NL:
— Principal 211,30
O Multa 0,00
&l Jurocs 0,00
Total 211,30
TOTAL 414.313,49

De acordo com os fundamentos da decisdao administrativa assenta-se que a partir
das caracteristicas do DARF discriminado na aludida PER/DCOMP foram
localizados um ou mais pagamentos, entretanto, integralmente utilizados para
quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando disponibilidade para extincdo
das importancias veiculadas na declaracdo de compensacao:

Regularmente cientificado do aludido Despacho Decisério, conforme fls 36, o
contribuinte protocolou suas contrarrazdes em 18/08/2015 (fls. 02/07), através
da qual submete seus argumentos de forma a contrapor as inferéncias firmadas
na decisdo administrativa: Alega que recolheu a titulo de IRPJ — cédigo 2430
tributacdo anual o valor de RS 973.553,19,em 31/03/2008, contudo apurou saldo
negativo de imposto de renda na DIPJ do AC 2007 no valor de RS 429.379,34 e em
ato continuo efetuou compensacdo de sua integralidade da seguinte forma:
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F—‘M”—. oS S ey ‘ }: ¥ R T A < o 1 7 o T for Orlglnal do
AN 5 £ o aon % W

SRR SR B DCER RN § i BHST R R R RN Crédito BT
10783-903. 506/2015-51 12321 41311 180211 1.3.04-1161 102740427 RS 973.553,19
L

Débltg%onfg;r?sado lx’ls* Data‘;‘laz’rransmlssao ﬁm% ma rmg?&)

RS 414.136, 72 18/02/2011

acesso de Cred: ; 5 & Per.L ; e 2 Rastreament aor Ori :g:nalo
ALaR T e TS ‘ B G + R I R Credito DT S
10783~903.507/2015—03 102740435 RS 559 416,47
O~ O RS B z PR R Ry
l;é?)ito.cgnpensadg'f ‘3]@&;’&’&,
24.442,71

2 Ras eamento?, alor Onglna do
"Créd:to"x«”x

10783-903. 508/2014—40
T : s

DN S
Deblto Compensado
387.585,10

Proces o de Crédita
"mﬁfww.l(““

15/06/2011

Compensando os valores acima discriminados de "Pagamento Indevido ou a
Maior" referente ao ano calenddrio de 2007, restando ainda o saldo negativo
apurado na retificacdo das informacoes da DIPJ original, que ndo contemplava os
rendimentos da parte das receita de consércio, que apds a retificacdo
apresentada em 24/01/2012 ND n.2 1980852, com o valor original do saldo
negativo informado na Ficha (12-A) Linha (19), dando assim a origem do crédito
ora questionado.

O referido pedido de restituicdo e compensacgdes vinculadas, foram analisados e
as informacdes prestadas na DIPJ] 2008/2007 e na Per D'comp n.2
12321.41311.180211.1.3.04-1161, foram consideradas insuficientes para
compensar integralmente os débitos informados na compensagdo resultando em
DESPACHO DECISORIO n3o homologando as compensac¢des declaradas destra
desse crédito, inexisténcia de valor a ser restituido/ressarcido sendo cobrado o
valor de RS 833.864,53 e acréscimos legais com enquadramento nos Artigos 165 e
170, da Lei n.2 5.172, de 1966 (CTN) e Artigo 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.
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Logo, tal cobranca deve ser afastada, bem como, ndo constituir fato impeditivo
para emissdo de certiddo (CND), vez que o processo administrativo que analisa a
referida restituicdo e compensacGes vinculadas SUSPENDE A SUA EXEGIBILIDADE
por ndo haver decisdao definitiva. Uma vez verificada a impossibilidade de se
prosperar cobranca pautada em supostos débitos discutidos em curso de
processo administrativo, sem decisdo administrativa definitiva (EXIGIBILIDADE
SUSPENSA - VIDE INCISO Ill, DO ARTIGO 151, DO CTN), conclui-se que ndo
poderdo ser exigidos os valores relativos a compensacdo efetuada e ndo
homologada pela SRF, bem como viabilidade da expedicdo da competente
Certiddo Positiva com efeitos de Negativa (art. 206, do CTN).

Requer seja acolhida a Manifestagdo de Inconformidade, tornando definitiva a
decisdo com o provimento total da compensagao, medida a provas material que
comprova a liquidez da compensa¢dao em confronto com os valores informado na
DIPJ (Retificadora) X DCOMP, evitando que a recorrente sofra prejuizos de monta
ao ser impedida de licitar e gerenciar negdcios, atividades atinentes a prdpria
esséncia da empresa, bem como seja afastada a cobranca relacionadas ao
Processo Administrativo em epigrafe e ainda, ndo seja a recorrente incluida no
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CADIN, tampouco tenha seus débitos inscritos em Divida Ativa da Unido, afinal até
a presente data ndo ha decisdo administrativa definitiva, ou seja, o processo
administrativo esta pendente de decisao.

Logo ndo decisdo definitiva por parte do érgao fazendario acerca do Pedido de
compensacdo, declarado pelo contribuinte, encontra-se extinto o crédito
tributario, até ulterior homologacdo, inexistindo crédito tributdrio a ser exigido.
Ato continuo, a autoridade preparadora encaminhou os autos para julgamento da
defesa apresentada pelo interessado.

E o relatdrio.

Nada obstante, o acdérddao recorrido, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, nos termos do voto condutor:

Em sintese, compete ao requerente trazer aos autos o acervo documental
competente e associado a tributacdo especifica concernente ao periodo de
apuracao, acompanhados das respectivas Demonstra¢des Financeiras, do Livro
Razdo e do Livro Didrio, devidamente escriturados e registrados na forma da
legislagdo de regéncia, evidenciando, assim, os fatos contabeis e fiscais atrelados
ao montante da base imponivel que entende pertinente, sua apuracdo e
recolhimentos correspondentes, compulsando-se com a evolucdo do saldo da
conta patrimonial de controle do indébito tributario.

Portanto, ndo comprovado pelo contribuinte qualquer incorrecdo na apuracao
seja da base de calculo, seja da contribuicdo declarada na DCTF que deu origem
ao Despacho Decisério combatido, através de documentacao habil e suficiente, ou
seja, mediante apresentacdo de seus livros contabeis/fiscais e/ou respectivos
documentos fiscais que sustentam os langamentos registrados, o pedido de
revisdo do Despacho Decisério e consequente homologacdo da compensacdo
realizada deve ser indeferido.

Cientificado, o contribuinte apresenta recurso voluntdrio, sob o0s seguintes
fundamentos e requerimentos: tempestividade do recurso voluntario (ciéncia da intimacdo da
decisdo recorrida em 08 de junho de 2021 e protocolo recursal em 05 de julho de 2021); erro de
recolhimento em DCOMP: “A escolha do pagamento a maior que liquidaria o débito, ndo ocorreu
na entrega da DCTF, fato que a informacdo do pagamento foi equivocadamente informada na
retificacdo da DCTF de numero 3 com a manutencdo integral do pagamento que liquidaria o
débito, que somente ocorreu na constituicdo do crédito a recuperar do periodo, o na ocasido do
pedido de compensacdo”; e, ao final, o contribuinte “requer que seja acolhido o presente Recurso,
dando total provimento as questdes de direito e de mérito, sendo autorizada a compensacado dos
débitos aqui em questao, inclusive de seus reflexos nos processos das compensacdes pertinentes
ao Exercicio de 2017 ano calendario de 2017”.

Ainda, foi juntado por apensacdo a este processo, O processo n2
10783.903933/2015-39.

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciagao e julgamento.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, trata-se na origem de DCOMP eletronica n?
12321.41311.180211.1.3.04-1161(fls 37/43) transmitida em 18/02/2011, contendo crédito
decorrente do pagamento indevido ou a maior de IRPJ, cddigo 2430, do periodo de apuragdo de
31/12/2007, no valor originario de R$643.580,49 com documento de arrecadacdo de valor total de
RS 973.553,19, Conforme Despacho Decisério:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
" SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 102740427
DRF VITORIA

DATA DE EMISSAO: 03/07/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
31.472.558/0001-01 PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAQ TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO ‘
12321.41311.160211.1.3.04-1161 1E/02/ 2011 Pagamento Indevido ou a Malor 10783-903.506/2015-51

3-FUNDAMENTACAD, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
A anilise do direlto creditdrio est imitads 3o valor do “crédito original na data de transmissSo” Informado no PER/DCOMP, correspondands a
643.580,49
A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram Incalizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mes integrelmente utilizados pare quitacio de débitos do contribuinte, nfie restenda crédito dispanivel para com pensacho dos
débitos Informados no PERSDCOMP,

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOM P

[periopo DE APURACAD [ copIGO DE RECEITA [vaLOR TOTAL DO DARF [ DATA DE ARRECADACAD |
(3171212007 [2430 | 973.553,19] 31/03/2008 |

UTJL'[Z.DC‘D DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADD NO PER/DCOMP

NOMERD DO PAGAMENTD VALOR ORIGINAL TOTAL E’E!g']"fg[ﬁlfu‘)"““ PERDCOMPIPD) | yial 0 DRIGINAL UTILIZADO
4517131861 973.553,19| Db: old 2430 PA 31/12/2007 973.553,1%
VALOR TOTAL 973.553,19

DCiante da inexisténca do crédite, NAQ HOMOLOGO & compensagio declarada,
Valor deveder conselidade, correspendents aos débitos indevidamante compensados, para pagementa até 31/07/2015.

[PrINCIPAL [MuLTA [3uros |
414.136,72 82.827,34 176.585,92

Pare verificecio de valores devedores & emissio de DARF, consultar o endereqo www.receite fazende.gov.be, manu "Onde Encontro”, opglio
"PERDCOMP", tam "FER/DCOMP-Daspacho Declsdrio®.
[Enguadraments leqal: Arts. 165 & 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel 9430, de 37 de dezembro de 1906

A matéria foi objeto de decisdo proferida por intermédio do Despacho Decisério
eletrénico - Rastreamento n2 102740427 exarado em sede da DRF-Vitéria/ES, segundo o qual
restou decidido NAO HOMOLOGAR a compensacdo consignada na DCOMP eletrdnica. De acordo
com os fundamentos da decisdo administrativa assenta-se que a partir das caracteristicas do DARF
discriminado na aludida PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, entretanto,
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando disponibilidade
para extincdo das importancias veiculadas na declaracdao de compensacao.

Analisada a Manifestacao de inconformidade, a 72 TURMA DA DRJ08 decidiu julga-la
improcedente, nos seguintes termos:

=g
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Uma vez efetivada a transmissdo do PER/DCOMP informando um recolhimento
através de DARF, automaticamente o sistema ira efetuar o cruzamento eletrénico
desta informagdo, buscando o DARF indicado no PER/DCOMP para confronta-lo
com o débito apontado na DCTF correspondente, a fim de verificar a existéncia ou
nao do crédito informado.

Assim é que, de acordo com o Despacho Decisério ora contestado, a
compensacdo nao foi homologada, vez que o pagamento indicado no
PER/DCOMP, foi integralmente utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte
declarados em DCTF, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados na DCOMP.

Alega o contribuinte que apds a compensac¢do apontada no quadro acima, restou
ainda saldo negativo apurado na retificacdo procedida na DIPJ do AC 2007
apresentada em 24/01/2012, ND n.2 1980852, com o valor original do saldo
negativo informado na Ficha (12-A) Linha (19), dando assim a origem do crédito
ora questionado.

Em consulta aos sistemas informatizados da RFB constatamos que a empresa
apresentou as seguintes DIPJ do AC 2007:

Original em 30/06/2008 com valores zerados relativamente ao IRPJ.

Retificadora em 18/02/2011 (ND: 1957903), com valor de IRPJ zerados quanto as
estimativas e na Ficha 12 A — linha 19. o valor de RS 312.758,60 de IRPJ & pagar.

Retificadora ativa em 24/01/2012 (ND: 1980852), onde informa saldos negativos
mensais de janeiro a dezembro/2007, bem como um saldo negativo de imposto a
pagar no valor de RS 429.379,34 ( linha 19. Ficha 12 A)

As DCTF's apresentadas respectivamente em: 07/07/2011; 14/07/2011 e
20/07/2011, s3o as seguintes:

CNPD Nome Emprasarial Pariodo Tipo/Status N Declaracio
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emestre/ 2007 Griginal/Cancelada 100.2007. 2011, 20702341914

Cidigo de Receita Periodo de Apuracio Débitos Apurados Créditos Vinculados Saldo a Pagar

O 2430-01 56.339,09 17.214,10
CHP1 Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N® Dedlaragio

- - PCPEN NHARIA E — —— - -

11.472.558/0001-0 - e * Samastra/200 etificadara/Cancelad 100.2007.2011.20403725638

11.472 558, 1 MO TAGENS TEDUS T RIALS 2° Samastra/2007 Retificadora/Cancelada 107.2011.204C
Codigo de Receita Periodo de Apuragao Débitos Apurados Creditos Vinculados Saldo a Pagar

i) 2430-01 2007 973.,553,19 956.3139,09 17.214,1(
CNPI Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N°® Declaracio

— 5 P C P ENGENHARIA E 3 — . , p— R —

31,472, 558/0001-01 MONTAGENS INSCUSTRIAIS 2 ! 2007 Retifi ra/ Ativa 100,2007,2011. 20703426
Cadigo de Receita Periodo de Apuracdo Déhitas Apur. Créditos Vinculados Saldo a Pagar

[ 2430-01 2007 973.553,19 973.553,19 0,00

Desse modo, ndo se sustenta o inconformismo do Interessado, visto que, quando
da verificacdo do direito creditdrio, o confronto entre a Declaragao de Débitos e
Créditos Tributarios Federais - DCTF entregue e o DARF recolhido ndo detectava
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qualquer valor de crédito para o contribuinte e as DCTF’s ativas pertinentes ao 2.2
semestre/2007, conforme recorte acima, consignam IR a pagar no valor exato do
recolhimento, ndo restando saldo algum, conforme se verifica pelas informacg&es
constantes do sistema relativamente ao DARF em questdo, sendo vejamos:

VALORES DO DOCUMENTO

Receita Valar Saldo
956.339,09 0,00
2207 17.214,10 0,00
Valor Total 973553,19 0,00
~

Tipo Data Alocac3o Setema Walor Uil Principal Walor Uil Multa Walor Ut Juras Valor Util Amertizado
c 22/077201 FISCEL 955.339.09 0.00 17.21410 955339.01
jna: 141
Débito Tributo: 13) Periodo de Apuragae: 01/01/2007 Receita: 2430 - IRP) - P Obrigadas ao Lucro Real-Entidades Nao Financeiras

Declaragho de Ajuste
Data Vencimento: 31/03/2008 Valor: 97355319 Processo:

Ressalte-se que a Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
instituida pela Instrucdo Normativa SRF n? 126, de 30 de outubro de 1998, é o
documento apresentado pelo contribuinte para prestar a autoridade fazendaria
as informacoes relativas aos valores devidos dos tributos e contribuicdes federais,
e os respectivos valores de créditos vinculados (pagamento, parcelamento,
compensacao, etc.), constituindo-se em confissdo de divida e instrumento habil
e suficiente para a exigéncia do referido crédito, na forma do disposto pelo § 19,
do art. 52 do Decreto-lei n2 2.124, de 8 de margo de 1984.

(..))

Desse modo, a retificacdo da DIPJ para reduzir débitos declarados ndo pode,
sozinha, ser acolhida como argumento de defesa, uma vez que a manifestacao de
inconformidade deve ser dirigida a apontar erros que teriam sido cometidos na
andlise do direito creditdrio do contribuinte, em relacdo aos dados registrados
nos Sistemas da Receita Federal do Brasil, que sdo alimentados pelas informacg&es
prestadas pelos contribuintes através das declaragdes fiscais.
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Quando instaurado o contencioso administrativo, qualquer alteracdo nas
declaragGes prestadas deve estar comprovada pela demonstracdo do quantum
recolhido indevidamente, mediante a apresentacdo de documentacdo habil e
suficiente, consistente na escrituragdo contabil/fiscal do contribuinte, passivel de
confirmar a efetiva natureza da operacdo, a ocorréncia do fato gerador do tributo,
a base de célculo e a aliquota aplicavel, para o fim de se conferir a existéncia e o
valor do indébito tributdrio, ndo se prestando para tanto somente a retificagao da
DIPJ e/ou DCTF.

Desse modo, resta inconteste que a retificacdo da DIPJ e/ou DCTF deve estar
fundamentada em erro comprovado. S3ao os livros fiscais e contdbeis mantidos
pelo Contribuinte elementos capazes de fornecer a Fazenda Nacional conteudo
substancial valido juridicamente para a busca da verdade material dos fatos, e os
mesmos nao foram apresentados.

Ora, a simples alegacdo, e mesmo a apresentacdo de DIPJ e/ou DCTF retificadora,
ndo fazem prova do direito creditério do contribuinte, que nesta fase do rito
processual, deve, ao contrdrio, apresentar documentos efetivamente
comprobatérios (escrituragdo contabil e/ou fiscal) de eventual equivoco cometido
na elaboracgao da declaragao original.
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Em seu Recurso Voluntario, o ora Recorrente sustenta que o pedido de
compensagao foi realizado com base em DIPJ retificadora, que teria amparo em DIRF relativo a
valores retidos da fonte pagadora informada pela PETROLEO BRASILEIRO S/A, CNPJ

33.000.167/0001-01, cddigos de retencdo 6190 e 6147:

2007 ! Fonte Pagadora iﬂiﬁ: Rendimento | imposto Retido
; Tributavel
Janeiro ;33 000.167/0001-01 | Petrdleo Brasileiro 8 A 6147 R 14.595.012,66 | R 853.808 63
Fevereiro [33.000167/0001-01 | Petrdleo Brasileiro 5 A 6147 RS 13.251.796,%1 | RS 775.230,43
Marco  |33.000.187/0001-01 | Petrdlec Brasileiro S A 61-’1;’___&5 11.%12.206. 72 | RS B67.514,42
Abril |33 000.167/000101 | Petroleo Brasileio S A | 6147 | RS 10.652.375,47 | RS 52316399
Maio i35 000, 187/0001-01 F:elrdleo Brasileiro S A 6147 RS 13.468.192,15 | RS ?5?.389,40
Junko |33.000.167/0001-01 | Petrolec Brasileiro S A 6147 RS ]:3}80402. 32 | RS 771.053,70
Julhe  |33.000 167/0001-01 | Petrdlec Brasileiro S A | 6147 | RS 13.241.618,38 | RS  774.634,68
Agosto  |33.000 167/0001-01 | Petrolec Brasileira S A | 6147 ..‘.-.RS 11.357.199,26 | RS 664.395,87
Seternbro |33.000.167/0001-01 | Petrdlec Brasileiro 5A 6147 RS 12.751.64428 | RS 74597111
Setembro 133,000 167/0001-01 | Petrdlec Brasileiro S A | 6190 | R§  667.54551 | RS 63.086.06
Outubro_|33.000.167/0001-071 | Petrolec Brasileio S A | 6147 | R$ 11.212.57261 | R§ 655.935,50
Novembro |33.000167/000101 | Petroleo Brasileiro 5 A 6147 RS 1300488915 | RS 76078643
Dezemhro ;33,00{] 167/0001 01 | Petrdlen Brasileiro S A 6147 R$ 11.325.304.17 | R 66253023
[ R 150.120.766,59 | RS 6.706.000,54 |

A empresa ao perceber que teria recolhido equivocadamente o valor do débito
apurado no periodo, resolveu recuperar o crédito em Per D'Comp, na forma do Artigo 1°e §§ 1° e
2° do Artigo 41 da Instrucdo Normativa n°1.300/2012, até mesmo para ndo omitir o percentual da
receita e retencdo do Consorcio, valores expressivos.

No mérito sustenta (sic) que a escolha do pagamento a maior que liquidaria o
débito, ndo ocorreu na entrega da DCTF, fato que a informacGo do pagamento foi
equivocadamente informada na retificagdo da DCTF de numero 3 com a manuteng¢do integral do
pagamento que liquidaria o débito, que somente ocorreu na constitui¢do do crédito a recuperar do
periodo, o na ocasi@o do pedido de compensagdo.

Acresce que desde a impugnacdo a interessada faz referéncia as retencdes que faz a
composicdao do saldo negativo e que as mesmas se prestariam como prova do pagamento das
antecipacdes em questdo, aqui estd comprovado com o informe de retencdo da cota parte do
Consoércio, para que seja efetuado levantamento para verificacdo do repasse a Receita Federal dos
valores retidos.

Em que pese o inconformismo do Recorrente, entendo que nao lhe assiste razao.
Embora a retificacdo dos documentos fiscais seja vidvel a qualquer momento, caso esta ocorra
apos a emissao do despacho decisério é 6nus do contribuinte apresentar os documentos
contdbeis e fiscais subjacentes que demonstram as alteracdes procedidas, conforme ilustra o
acordao 1201-004.745:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Exercicio: 2003
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ. ERRO DE FATO.
PER/DCOMP. RETIFICAGAO.

Comprovado o erro de fato no preenchimento do pedido de ressarcimento e
compensacdo PER/DCOMP, é admissivel sua retificacdo, independentemente de
ter ou ndo havido apreciacdo do direito creditério pela Administragdo Tributaria.

DECLARAGCAO DE COMPENSACAO (DCOMP). PROVA. DIPJ RETIFICADORA.
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O contribuinte tem o 6nus de provar o direito creditdrio alegado sob pena de nao
homologacdo da compensacao realizada. A transmissdo de DIPJ retificadora que
confirmaria o saldo negativo indicado na Dcomp como origem do pagamento
indevido ndao comprova o direito creditério alegado, sendo necessdria a
apresentacdo de escrituragao contdbil e documentos idoneos que corroborem as
alegacdes expedidas pela contribuinte. A declaracdo de compensacdo é o
instrumento pelo qual o contribuinte realiza a compensa¢do pretendida. Nao
pode ser considerado equivocado o despacho decisorio que recaiu exatamente
sobre o ano-calenddrio correspondente ao saldo negativo indicado na Dcomp.

PEDIDO POR JUNTADA DE PROVAS.

Indefere-se o pedido para juntada de provas apds o oferecimento da impugnacao,
em observancia ao disposto no artigo 16 do Decreto n2 70.235, de 1972,
principalmente se a impugnante nao informou quais provas pretende juntar e o
que pretende especificamente provar com elas.

Assim, ndo obstante a possibilidade de retificacdo posterior do DIPJ, a transmissao
da DIPJ deve ser acompanhada de provas suficientes que possam demonstrar o direito creditério
alegado (leia-se “documentos contabeis”), cujo 6nus da prova é do Recorrente.

Nesse sentido, também, o Parecer Normativo COSIT n.2/2015, ao reconhecer a
necessidade de munir a transmissdao do DIPJ com elementos probatérios que possam permitir o
reconhecimento do direito creditdrio alegado pelo contribuinte:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E CIENCIA DO
DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAGAO
DA DCTF PARA COMPROVAGAO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informacgdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o
crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das
informacgdes prestadas a RFB em outras declaragées, tais como DIPJ e Dacon, por
forca do disposto no§ 62 do art. 92 da IN RFB n2 1.110, de 2010, sem prejuizo, no
caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes
ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da
ndao homologa¢do da compensagdo, respeitadas as restricdes impostas pela IN
RFB n2 1.110, de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestagao de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a ndo
homologacdao da DCOMP, a DRJ poderd baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisdrio implique o deferimento
integral daquele crédito (ou homologagdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim
proceder. Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisao seja parcial,
compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo.
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O procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para andlise por parte da RFB,
conforme art. 92-A da IN RFB n? 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a sua homologacao, o julgamento referente
ao direito creditdrio cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o
processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento
de retificacdo de DCTF se encerre com a ndao homologacao de sua retificacao, o
processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continéncia, ser
apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditdrio,
cabendo a DRJ analisar toda a lide. Nao ocorrendo recurso contra a nao
homologacao da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacao seja considerada na
andlise da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-
homologacdo do PER/DCOMP.

A ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia
de alguma restricdo contida na IN RFB n2 1.110, de 2010, ndo impede que o
crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por
outros meios.
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova
compensacgao, por for¢a da vedacgao contida no inciso VI do § 32 do art. 74 da Lei
n2 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdao de inconformidade, a
andlise do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade
administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restricdes do
Parecer Normativo n? 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Cddigo de
Processo Civil (CPC); art. 52 do Decreto-lei n? 2.124, de 13 de junho de 1984; art.
18 da MP n? 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n? 9.430, de
27 de dezembro de 1996; Instru¢do Normativa RFB n2 1.110, de 24 de dezembro
de 2010; Instru¢ao Normativa RFB n2 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer
Normativo RFB n2 8, de 3 de setembro de 2014. e-processo 11170.720001/2014-
42
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No caso concreto nao ha a apresentagao de qualquer documento que comprove as
retificagdes precedidas na ECF apds a emissdao do despacho decisério, o que impede inclusive o
reforgo e aplicagdo da verdade material.

Ainda, reforce-se o teor da Simula CARF n. 164:
Sumula CARF n2 164
Aprovada pelo Pleno em sess&o de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido
de restituicdo ou que ndo homologou a declaragdo de compensacdo é insuficiente
para a comprovacgdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em
gue se fundamenta a retificagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021). Acérddos Precedentes: 9303-010.062,
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3402005.034, 1301004.014, 3402004.849, 9303 005.709, 9202007.516,
3402006.556, 3402-006.929 e 3402006.598.

No caso, entendo que o Recorrente nao apresentou suporte probatoério suficiente
o contribuinte para demonstrar a liquidez e certeza do direito creditério pleiteado.

No caso, o recorrente se limitou a apresentar DIRF em nome do consércio, sem
qgualquer documento que indique sua parcela da referida receita.

Assim, diante da auséncia de provas acostadas aos autos, voto por conhecer do
Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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